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SUBSTITUTIVO DO DESPACHO
PROJETO DE

LEI

Nº 72/20

outras providências.”

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a dar ampla divulgação aos dados
e informações sobre despesas, concursos públicos, seleções públicas, compras
públicas, inclusive por dispensa de licitação, parcerias, doações, comodatos,
cooperações, repasses e transferências referentes ao enfrentamento da COVID-I19, na
página oficial do município na internet, em suas redes sociais e em dados em formato
aberto.

Art. 2º - Considera-se despesa efetuada referente ao enfrentamento da COVID-19, toda
e qualquer despesa que, em situação de não existência do estado de emergência e de
calamidade decorrentes do surto da COVID-19, não seria efetuada.

Art. 3º - As informações sobre repasses, contratos públicos, parcerias, doações,
comodatos e cooperações devem ser sempre disponibilizadas com os valores unitários
dos objetos, valor total, nome completo ou razão social, número de CPF ou CNPJ, data
de assinatura e prazo de vigência.

dados atualizados para a devida divulgação.
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Art. 5º - Após o encerramento do estado de emergência, o Poder Executivo deverá
publicar na página específica e remeter ao Poder Legislativo, relatório final e prestação
de contas contendo todos os elementos informados no art. 1º.

Art. 6º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto durar o
estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

«4 COVID-I9.

Sala das Sessões, 05 de Maio de 2.020.
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JUSTIFICATIVA

O substitutivo é pata retitar o prazo imposto ao Poder executivo, evitando assim um
futuro veto parcial.

“+ Altera-se o artigo 5.

Art. 5º- Após o encerramento do estado de emergência, o Poder
Executivo deverá publicar na página especifica e remeter ao
Poder Legislativo, ne-prezo-de-até-30-dias, relatório final e
prestação de contas contendo todos os elementos informados no
art. 1º,

Estas são as razões que me fizeram submeter o presente substitutivo projeto 72/20 à esta
Câmara Municipal.

«+ Assim, por acreditar nos benefícios que este Projeto trará à população ribeirãopretana e

por saber que esta Casa Legislativa trabalha para o bem estar daqueles que vivem em
Ribeirão Preto, contamos, mais uma vez, com o indispensável apoio dos nossos nobres
pares pata aprovação de tão importante Projeto de lei.


